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RESOLUÇÃO Nº 007/2024, 18 de julho de 2024. 

 

 

A Presidência do Conselho Municipal de Saúde do 

Município de Medianeira, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais conferidas pela Lei 8.080 de 19 

de setembro de 1990, e pela Lei 8.142 de 28 de dezembro 

de 1990, 

 

 

RESOLVE:  

 

Aprovar a Atualização da Tabela de Pactuação do Contrato do Hospital e Maternidade 

Nossa Senhora da Luz, apresentada e aprovada em plenária do Conselho de Saúde em 18 

de julho de 2024. 

REDE UNIDADE DE ATENDIMENTO ATUAL PROPOSTA 

Re
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ia
 Plantão Sobreaviso Hospitalar 130,00 90,00 

Plantão Sobreaviso Cirurgião 65,00 90,00 

Plantão Unidade de Terapia Intensiva 130,00 160,00 

Re
de

 d
e 

 
M
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Plantão Sobreaviso Pediátrico 65,00 90,00 

Plantão Sobreaviso Anestésico 
65,00 90,00 

Plantão Sobreaviso Obstétrico 
65,00 90,00 

 

 

 

 

Elisangela Moreno Blanger 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 
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